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DECRETO nº 22/2021, DE 12 DE JUNHO DE 2021 

Dispõe sobre nomeação dos membros do Conselho de 

Alimentação Escolar- CAE e dá outras providências 

                          O Excelentíssimo Senhor PREFEITO DO MUNICÍPIO DE REDENÇÃO DO 

GURGUEIA, ESTADO DO PAIUÍ, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 

Municipal.  

                         CONSIDERANDO a indicação dos respectivos membros pelas entidades que 

representam o Conselho de Alimentação Escolar-CAE no Município de Redenção do 

Gurgueia-PI;  

DECRETA: 

                     Art 1º Fica composto o Conselho de Alimentação- CAE no município de 

Redenção do Gurgueia-PI,  para o quadriênio 2021/2024,da seguinte forma:  

Representantes do Poder Executivo  

Membro Titular Membro Suplente 

Nilson Alves da Silva 

CPF.: 184.937.183-00 

Gildenir Sousa Silva 

CPF.: 347.358.523-87 

Representantes dos Profissionais da Educação  

Membro Titular Membro Suplente 

Ana Patrícia Pereira da Silva-  

CPF. 663.122.303-25 

Ogeania de Amorim  

CPF. 552.488.453-00 

Otacir Barbosa de Sousa-  

CPF. 796.979.091-72 

Cristiana Alves do Lago  

CPF. 981.824.473-72 

Representantes de Pais de Alunos  

Membro Titular Membro Suplente 

Gabriela Gomes da Silva 

CPF.417.320.078.-10 

Roseane Chaves Amorim  

CPF.: 039.142.381-94 

Aline Paraguai Vieira Lima 

CPF.056.801.763-35 

Gabriela Alves Amorim Vargas 

CPF.033.471.973-99 

Representantes da Sociedade Civil  

Membro Titular Membro Suplente 

Darlon José Aves de Sousa 

CPF.034.347.253-85 

Ildimar Deodato Paraguai- 

CPF. 462.209.251-49 

Adriano de Sousa Silva 

CPF. 054.199.713-05 

Michele Leal Santos 

CPF.:004.782.813-74 

 

Art 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

Publique-se, certifique-se, cumpra-se:   

Redenção do Gurgueia (PI), em 12 de junho de 2021  

 

 

Ângelo José de Sena Santos 

Prefeito Municipal 


